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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.179, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1995 
Reeditada pela Medida Provisória nº 1.604-37, de 24 de setembro de 199, convertida na lei Lei 

nº 9.710, de 19 de Novembro de 1998 

. 
 

Dispõe sobre medidas de fortalecimento do 

Sistema Financeiro Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 

  Art. 1º. O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 

Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a assegurar 

liquidez e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e 

investidores, será implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e 

societárias, previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.  

  § 1º O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive às instituições submetidas 

aos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-lei nº 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987.  

  § 2º O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras, 

instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o 

caput.  

 

Art. 2º. Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do 

Programa a que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:  

 

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 

créditos de difícil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional;  

II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do 

investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação 

societária adquirida;  

III - as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro líquido da 

instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;  

IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabilmente, 

poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;  

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

período-base, trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação aplicável;  

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado a lucro líquido, para efeito de 

determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de 

dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade 

administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o § 2º do art. 1º.  

 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  

 

Art. 3º. Nas reorganizações societárias decorrentes de processos de incorporação, 

fusão e cisão ocorridos no âmbito do Programa de que trata o art. 1º não se aplica o disposto nos 

arts. 230 e 254, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 4º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de novembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 
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LEI Nº 9.710, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

 

Dispõe sobre medidas de fortalecimento do 

Sistema Financeiro Nacional e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.604-38, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. O Programa de Estímulo à Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema 

Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a assegurar 

liquidez e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e 

investidores, será implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e 

societárias, previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive às instituições submetidas 

aos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-Lei nº 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987.  

§ 2º O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras, 

instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o 

caput.  

 

Art. 2º. Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do 

Programa a que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:  

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 

créditos de difícil recuperação, observadas, para esse fim, normas fixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional;  

II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio, na aquisição do 

investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação 

societária adquiridaIII - as perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro líquido 

da instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;  

IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabilmente, 

poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;  

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

período-base, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação aplicável;  

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro líquido, para efeito de 

determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de 

dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade 

administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o § 2º do art. 1º.  
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§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  

 

Art. 3º. Nas reorganizações societárias ocorridas no âmbito do Programa de que trata 

o art. 1º não se aplica o disposto nos arts. 230, 254, 255, 256, § 2º, 264, § 3º, e 270, parágrafo 

único, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 4º. O Fundo Garantidor de Crédito, de que tratam as Resoluções nºs 2.197, de 31 

de agosto de 1995, e 2.211, de 16 de novembro de 1995, do Conselho Monetário Nacional, é 

isento do imposto de renda, inclusive no tocante aos ganhos líquidos mensais e à retenção na 

fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e de renda variável, bem como 

da contribuição social sobre o lucro líquido.  

 

Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.604-37, de 24 de setembro de 1998.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 19 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da 

República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  
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RESOLUÇÃO Nº 2.208 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Institui Programa de Estímulo à Reestruturação e 

ao Fortalecimento do Sistema Financeiro 

Nacional (PROER). & Alterado pela Resolução nº 

2253/96  

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

torna público que o Presidente do Conselho Monetário Nacional, por ato de 03 de novembro de 

1995, com base no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, " ad 

referendum" daquele Conselho, e tendo em vista as disposições do artigo 4º, incisos VI e XVII, 

da referida Lei nº 4.595, e no artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.075, de 20 de dezembro de 1983, 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º - Instituir, no Banco Central do Brasil, Programa de Estímulo à Reestruturação 

e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional (PROER), com vistas a assegurar liquidez e 

solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores. 

 

Art. 2º - O PROER será implementado por meio de reorganizações administrativas, 

operacionais e societárias de instituições financeiras, previamente autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, que resultem na transferência de controle ou na modificação de objeto social. 

 

Art. 3º - O PROER compreenderá: & Artigo alterado pela Resolução nº 2369/97  

I - Linha especial de assistência financeira vinculada a: 

a) - títulos ou operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de entidades da 

administração federal indireta; 

b) - perdas decorrentes do processo de saneamento; 

c) - gastos com redimensionamento e reorganização administrativa e decorrentes de 

reestruturação e modernização de sistemas operacionais; 

d) - desimobilização de ativos de propriedade da instituição financeira dele 

participante; 

II - Liberação de recursos do recolhimento compulsório/encaixe obrigatório sobre 

recursos à vista para aquisição de Certificados de Depósitos Bancários (CDB) de emissão de 

instituições participantes do PROER; 

III - Flexibilização do atendimento dos limites operacionais aplicáveis às instituições 

financeiras; e 

IV - Diferimento dos gastos relativos aos custos, despesas e outros encargos com a 

reestruturação, reorganização ou modernização de instituições financeiras. 

 

Art. 4º - O Banco Central do Brasil regulamentará o disposto nesta Resolução, 

definindo, inclusive, as condições de acesso e operacionais do PROER. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 03 de novembro de 1995. 

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA 

Presidente 
 


